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PORTARTA No 559, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Aftigo 25 da Lei Municipal No t.284 de 27 de

julho de 2015, e conforme o Decreto No 4864120L7 de L7 de março de 20L7,

RESOLVE

AË. 10 - CONCEDE& auxílio transporte à Professora abaixo

relacionada, modalidade Processo Seletivo Simplificado, cargo de provimento

temporário, regime estatutário, no período de 18 de setembro a 31 de dezembro de

2023:

Nome Porcentagem sobre o vencimento base

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
LL,S4o/o (onze vírgula cinquenta e quatro por

cento)

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gasrrurrr oo PRrrrro MurrrrcrpRr- oe MrssRr, 21 oe sETEMBRo ot2023.
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Prefeito Municipal

Fone/Fox:(45) 3244-8000-CNPJ: 78.,ì0,ì .847/OOO1-50 -RuoNossosenhorodoConceìçôo,555-CentrolCoixoPosïol OÌ 185.890-000lMissol lporonó


